
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N.° 3.800, DE 16 DE MAIO DE 2001 

Dá nova redação ao § 3°, do artigo 2°, da Lei 
n"2.533/91, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Saúde — COMUS. 

(Projeto de lei n." 43/2001, de autoria do 
Vereador Delvair Gonçalves de Araújo). 

• 
Dr. Vito Ardito Lerá rio, Perfeito Municipal de 

Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a. seguinte Lei : 

Art.1' — O § 	do.  artigo 2°, da Lei n° 2.533/91, 
passa a ter a seguinte redação:. 

"Artigo 2° 	 
§ 3" - Os membros do Conselho Municipal de 

• Saúde — COMUS, apontados no inciso 1 do § 2°, serão indicados pelo 
Prefeito, enquanto que os membros apontados pelos incisos 11 e 111 serão 
eleitos, respectivamente, pelos representantes dos prestadores de serviço 
(sendo um deles, pelo menos, médico) e pelos representantes dos 
profissionais da área da Saúde. 
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Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 16 de maio de 2001. 

Vi_n Ardit_ I.prárin - 
Prefeito M-  nicipal 

Saud Maria arneiro Tutihashi 
Se etária de Saúde e Promoção Social 

Publicada e Registrada. na Procuradoria Jurídica, em 
16 de main de 700 

Dra. Synthea Telles de Castro Schmidt 
Acçosçnrn  • 
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